IMCI – INSTITUTO MINEIRO DE CAPELANIA INTERDENOMINACIONAL
O INSTITUTO MINEIRO DE CAPELANIA, também designado pela sigla IMCI, é uma ONG constituída como pessoa jurídica  sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, com sede no Bairro JAARDINÓPOLIS –R:INDEPENDENCIA 425 A (CABANA DO PAI TOMAZ) -  município de Belo Horizonte - Estado de Minas Gerais 

O IMCI tem por finalidades:
I – Formar e capacitar profissionais em diversas áreas através de parceiros.

Construção civil: Eletricista bombeiro hidráulico, pedreiro de acabamento com noções em medidas, carpinteiros, armador etc.
Área alimentícia: Cozinheira, salgadeiras etc.
Área de artesanato: Formar Artesão com materiais reciclados etc.
Are de confecção e facção: Corte, costura, tintura etc.
Área de artes: Grafite, música e dança.
Informática: Curso de computação básica, Internet etc.
 II – Funcionar como agencia de emprego para comunidade local e fazer parcerias com empresas e comércios circunvizinhos  para introduzir profissionais no mercado de trabalho.  
III -Promoção da visitação como voluntário à: Hospitais, Prisões, Creches, Orfanatos e Asilos com a finidade de promover amparo espiritual  e  social;

Ministrar palestras e cursos de capelania com a finalidade de formar capelães (visitadores).
IV –Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;

V –Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

VI –Promoção de a segurança alimentar e nutricional;

VII – Propiciar à criança e adolescente reforço escolar, alimentação, saúde e hábitos de higiene conforme trata a lei Federal 8069/90-Estatuto da Criança e Adolescente;

VIII –Promoção do Voluntariado;

IX – Promoção de desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

X –Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

XI –Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais;

XII -Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo.

XIII - Atender o público alvo, com projetos para todas as faixas etárias de idades.

As finalidades do IMCI, relativos às respectivas áreas de atuação, possuem natureza social. No desenvolvimento de suas atividades, O IMCI observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, razoabilidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I – Votar e ser votado para os cargos eletivos;

II – Tomar parte nas Assembléias Gerais.

São deveres dos associados:

I – Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

II – Acatar as decisões da Diretoria.

Da exclusão do associado:

I _ Havendo justa causa do associado poderá ser demitido ou excluído do instituto por decisão da diretoria, após exercício do direito de defesa da decisão caberá recurso a assembléia geral.   

O IMCI será administrado por:
I – Assembléia Geral;

II –  Diretoria; 

III - Conselho Fiscal. (03 Pessoas)
O IMCI não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas.

A Assembléia Geral, órgão soberano do IMCI, se constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Compete à Assembléia Geral:

I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II - Destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

III - Aprovar as contas;

IV - Decidir sobre reformas do Estatuto;

V - Decidir sobre a extinção do IMCI;

VI - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

VII - Aprovar o Regimento Interno.

A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I - Aprovar a proposta de programação anual do IMCI, submetida pela Diretoria.
II - Apreciar o relatório anual da Diretoria;

III - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:

I - Pela Diretoria;

II - Pelo Conselho Fiscal;

III - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados.

-o presente estatuto.

A Diretoria será constituída por presidente, vice-presidente, secretário, e tesoureiro.

Parágrafo Único – O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleita, no todo ou em parte.

Compete à Diretoria:

I - Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual do IMCI;

II - Executar a programação anual de atividades do O IMCI;

III - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;

IV - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

V - Contratar e demitir funcionários.

A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

Compete ao Presidente:

I – Elaborar e submeter à assembléia geral a proposta de programação anual da instituição;

II – Executar a programação anual das atividades da instituição;

III – Elaborar e apresentar à assembléia geral o relatório anual;

IV – Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

V – Contratar e demitir funcionários;

Compete ao Vice Presidente:

I – Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos;

Compete ao secretário:

I – Secretariar as reuniões da diretoria e da assembléia geral e redigir as atas;

II – Publicar todas as notícias das atividades da entidade.

Compete ao tesoureiro:

I – Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dias a escrituração da instituição;

II – Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

III – Apresentar ao conselho fiscal a escrituração da instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

IV – Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria;

V – Manter todo numerário em estabelecimento de crédito.

VI – Abrir e movimentar conta bancária da instituição,desde que a assinatura da conta seja não solitária com duas assinaturas ;uma do Presidente e outra do1° tesoureiro
O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela assembléia geral.  Compete ao Conselho Fiscal:
I - Examinar os livros de escrituração do IMCI;

II - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

III - Requisitar ao Diretor Executivo, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pelo IMCI;

IV - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 02 (dois) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Os recursos necessários à manutenção do IMCI poderão ser obtidos por:

I - Termos de Parceria firmada com o Poder Púbico para financiamento de projetos na sua área de atuação;

II - Doações, legados e heranças;

III - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração;

IV - Contribuição dos associados;

V - Cursos, treinamentos, consultoria e assessoria.

O patrimônio do IMCI será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações, títulos da dívida pública e outros conforme a legislação civil em vigor.

No caso de dissolução do IMCI, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei Federal 9.790/99 e Lei Estadual Lei 14.870/2003, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social, ou, na falta de pessoa jurídica com essas características, ao Estado.

Reforma do estatuto:

Poderá ser reformada em qualquer tempo por decisão por 2/3 dos presentes a assembléia geral especialmente convocada para esse fim, Não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria dos associados, ou com pelo menos1/3 nas convocações seguintes.  

É vedada de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade.

A prestação de contas do IMCI observará no mínimo:
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

II - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

III - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria;

IV- A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art.70 da Constituição Federal e art. 73 e seguintes da Constituição Estadual.

Conta Bancaria:

I – Fica estipulado e estabelecido que a conta Bancaria será movimentado com duas assinaturas não solitária sendo do Presidente e do Primeiro tesoureiro.

II – Fica estipulado e estabelecido que a movimentação bancária poderá ser em qualquer banco desde que agência seja em Belo Horizonte em Minas Gerais.  

Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Belo Horizonte 1 ABRIL de 2008 .
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